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60 10,902 917 84130 83671 1860224 22,1
61 11 , 7 0 9 974 83212 82725 1776553 21,3
62 12,612 1037 82238 81720 1693828 20,6
63 13,627 11 0 7 81201 80648 1612108 19,9
64 14,759 11 8 2 80094 79503 1531461 19,1
65 15,983 1261 78912 78282 1451957 18,4
66 17,314 1344 77651 76979 1373676 17,7
67 18,806 1435 76307 75589 1296697 17,0
68 20,488 1534 74872 74105 1 2 2 11 0 8 16,3
69 22,356 1640 73338 72518 11 4 7 0 0 3 15,6
70 24,368 1747 71698 70824 1074485 15,0
71 26,534 1856 69951 69023 1003661 14,3
72 28,918 1969 68095 6 7 11 0 934638 13,7
73 31,554 2086 66126 65082 867528 13,1
74 34,443 2206 64039 62936 802446 12,5
75 37,549 2322 61833 60673 739509 12,0
76 40,885 2433 59512 58295 678837 11 , 4
77 44,529 2542 57079 55808 620542 10,9
78 48,526 2646 54537 53214 564734 10,4
79 52,894 2745 51890 50518 5 11 5 2 0 9,9

80 ou mais 1000,000 49146 49146 461002 461002 9,4

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas (DPE),
Coordenação de População e Indicadores Sociais (COPIS).
Notas:
N = 1
Q(X, N) = Probabilidades de morte entre as idades exatas X e X+N.
l(X) = Número de sobreviventes à idade exata X.
D(X, N) = Número de óbitos ocorridos entre as idades X e X+N.
L(X, N) = Número de pessoas-anos vividos entre as idades X e X+N.
T(X) = Número de pessoas-anos vividos a partir da idade X.
E(X) = Expectativa de vida à idade X.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO ACRE

PORTARIA No- 1, DE 25 DE MARÇO DE 2016

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO DO ACRE no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo
art. 2º, Inciso III, da Portaria n.º 200, de 29 de julho de 2010, da
Secretaria do Patrimônio da União, e, tendo em vista o disposto no
art.º 18, Inciso I, da Lei n.º 9636, de 15 de maio de 1998, com
redação da pela Lei n.º 11.481, de 31 de maio de 2007, e, conforme
os elementos que integram o Processo Administrativo n.º
05540.200617/2015-24, resolve:

Art.1º Autorizar a Cessão de Uso Gratuito ao Departamento
Estadual de Pavimentação e Saneamento - DEPASA, de Imóvel da
União, localizado à Avenida 25 de Agosto, s/n, Área 1, Bairro Ae-
roporto Velho, município de Cruzeiro do Sul/AC, parte menor do
imóvel adquirido pela União, Registrado na Matrícula nº661, no livro
2-B, fl.167 do Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do
Sul/AC, RIP Imóvel nº 0107 00081.500-8. O referido imóvel é com-
posto por uma área de 240,52m2.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se a
construção e ampliação do sistema de abastecimento de água do
bairro Aeroporto Velho no município de Cruzeiro do Sul/AC.

Art. 3º Responderá o Cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E
GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS

PORTARIA No- 6, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE COORDENAÇÃO
E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS - SEST conside-
rando o disposto no Anexo I, art. 40, inciso VI, letra g, do Decreto nº
8.818, de 21.7.2016, resolve:

Art. 1o Fixar o limite máximo para o quadro de pessoal
próprio da Empresa Companhia Brasileira de Trens Urbanos- CBTU,
em 4.757 vagas, conforme segue:

Vagas do Quadro Permanente Vagas do Quadro Transitório Total de Vagas

Anistiados Reintegrados

3.903 587 267 4.757

Art. 2º Para fins de controle do limite do quantitativo de
pessoal das empresas estatais federais, ficam contabilizados, os em-
pregados efetivos ingressantes por intermédio de concursos públicos,
os empregados que possuem cargos, empregos ou funções comis-
sionadas, os empregados que estão cedidos a outros órgãos, os em-
pregados requisitados de outros órgãos, os empregados anistiados
com base na Lei nº 8.878, de 11.5.1994, os empregados reintegrados
e os empregados que estão afastados por doença, por acidente de
trabalho ou por qualquer outra razão.

Art. 3º As 854 vagas do quadro transitório deverão ser ex-
tintas, quando ocorrer o desligamento dos empregados ocupantes des-
sas vagas.

Art. 4o Para fins de controle do quantitativo de pessoal das
empresas estatais federais, não são contabilizados os empregados apo-
sentados por invalidez.

Art. 5o Compete à empresa gerenciar o seu quadro de pessoal
próprio, praticando atos de gestão para repor empregados desligados
ou que vierem a se desligar do quadro funcional, desde que sejam
observados o limite ora estabelecido e as dotações orçamentárias
aprovadas para cada exercício, bem como as demais normas legais
pertinentes.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO ANTÔNIO RIBEIRO SOARES

Art. 4º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do Con-
trato de Cessão de Uso Gratuito e da legislação pertinente.

Art. 5º O imóvel será revertido automaticamente ao Pa-
trimônio da União, independentemente de qualquer indenização por
benfeitorias realizados se, no todo ou em parte, vier a ser dada
destinação diversa da prevista no art. 2º, se houver inobservância de
qualquer condição nela expressa, ou, ainda, se ocorrer inadimple-
mento de cláusula do contrato de advindo desta portaria.

Art. 6º O prazo da cessão será de 01 (um) ano, contado da
data da assinatura do respectivo contrato, prorrogável por iguais e
sucessivos períodos mediante aditivo contratual.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

LUCIANA VIDEL DE MOURA


